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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ATA - REGISTRO DE PREÇOS: 006.1/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006.1/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 -SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1011.008/2022 -SEMED

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. ˚
31.299.908/0001-71, com sede na Avenida Rio Branco – s/n – Centro, neste ato representada pela Senhora Geovannya de Jesus Soares da 
Silva Viana - Secretária Municipal de Educação, portadora da Cédula de Identidade nº 93961198-8 SSP/MA e do CPF nº 968575103-00, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo 
Administrativo nº 1011.008/2022 -SEMED, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando -se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 004/2021, e em conformidade co m as 
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para o fornecimento de alimentação 
escolar, destinado a rede municipal de ensino de Vila Nova dos Martírios – MA, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as 
que seguem: 

FORNECEDOR: GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS EIRELI

CNPJ: 31.701.482/0001 -30

Endereço: Rua Santa Tereza – 1245 – Sala D – Centro - Imperatriz - MA

Responsável: Geoney Damaceno Silva

RG: 024479220026 SESP/MA   CPF: 019.199.153 -89

e-mail: gdscomercio.ltda@hotmail.com

LOTE I – ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS

Item Descrição dos Produtos Embalage

m

Marca Quantida

de

Valor Registrado em 

R$

Unitário Total

11

Farinha de trigo especial com fermento. 
Embalagem integra de 1 kg, com os dados de 
identificação da marca e procedência, informação  
nutricional,  número  do  lote,  data  de  validade 
com prazo de validade no mínimo 6 meses a 
partir da data de entrega.

Pacote de 
1Kg

Dona Benta 65 4,24 275,60

12

Feijão carioquinha tipo 1, classe A carioquinha, 
novo, constituído de grãos inteiros e sadios 
embalagem  de  1  kg  em  sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos não violados A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência,  
informação  nutricional,  número  do  lote,  data  
de  validade,quantidade do produto. Com prazo 
de validade de no mínimo de 1 ano a partir da 
data da entrega.

Pacote de 
1Kg

Dona Dê 2.730 6,77 18.482,10

17

Milho para Canjica os grãos podem ser de cor 
branca ou amarela, de primeira qualidade, 
beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagens de 500g, com 
identificação do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido na embalagem, validade mínima de 
12 meses.

Pacote de 
500g

Pinduca 2.140 3,98 8.517,20
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19

Sal refinado iodado -Características Técnicas: 
Não devem apresentar sujidade, umidade, 
misturas inadequadas ao produto. Embalagem: 
Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 
1 kg, em polietileno transparente

Pacote de 
1kg

Golfinho 1.120 0,64 716,80

20

Suco concentrado integral composição: água 
potável, suco concentrado sabor (goiaba, caju e 
acerola) aromatizante: aroma idêntico ao natural 
forma de fornecimento: garrafa de 500ml

Garrafa 
de 500mL

Jandaia 11.560 3,12 36.067,20

21

Vinagre - com acidez mínima de 4%, garrafa 
plástica com 500ml, acondicionado em caixa de 
papelão, com identificação do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido na embalagem, 
validade mínima de 12 meses.

Frasco de 
500mL

Maratá 1.100 1,64 1.804,00

Valor Total Registrado R$ 65.862,90

LOTE II – HORTIFRUTT

Item Descrição dos Produtos Embalag

em

Marca Quantida

de

Valor Registrado em 

R$

Unitário Total

26

Banana prata, de 1ª qualidade, grau de 
amadurecimento, com cascas sãs, sem rupturas, 
pesando média de 120g a unidade, 
acondicionada embalagem transparente e 
resistente. In natura. AMPLA PARTICIPAÇÃO 

CONFORME ITEM 4.1.1 DO EDITAL.

KG In Natura 13.200 4,89 64.548,00

30
Cebola branca in natura Características Gerais: 
Serem suficientemente desenvolvidas, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie.

KG In Natura 3.200 3,93 12.576,00

32

Laranja pêra madura intermediaria, de 1ª 
qualidade, tamanho médio, casca lisa, íntegra, 
isenta de parasitas e larvas apresentadas em 
sacas de 100 unidades. AMPLA PARTICIPAÇÃO 

CONFORME ITEM 4.1.1 DO EDITAL.

KG In Natura 13.087 3,49 45.673,63

33

Laranja pêra madura intermediaria, de 1ª 
qualidade, tamanho médio, casca lisa, íntegra, 
isenta de parasitas e larvas apresentadas em 
sacas de 100 unidades. COTA RESERVADA 

25%.

KG In Natura 4.363 3,49 15.226,87

34

Maça vermelha, nacional in -natura- Frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de evolução, 
aroma, sabor e espécie sem ferimento firmes e 
com brilho (unid aprox. 100g). AMPLA 

PARTICIPAÇÃO CONFORME ITEM 4.1.1 DO 

EDITAL.

KG In Natura 12.375 7,02 86.872,50

37

Melão, de 1° qualidade, madura intermediaria 
tamanho médio, casca lisa, integra, isenta de 
parasitas e larvas. AMPLA PARTICIPAÇÃO 

CONFORME ITEM 4.1.1 DO EDITAL.

KG In Natura 10.920 4,47 48.812,40

38

Melão, de 1° qualidade, madura intermediaria 
tamanho médio, casca lisa, integra, isenta de 
parasitas e larvas. COTA RESERVADA 25%.

KG In Natura 3.640 4,47 16.270,80

Valor Total Registrado R$ 289.980,20

LOTE III – ALIMENTOS PERECÍVEIS (CARNES)
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Item Descrição dos Produtos Embalag

em

Marca Quantida

de

Valor Registrado em 

R$

Unitário Total

44

Filé de peixe , tilápia, cru, congelado. Embalados 
em porções de 1 kg, em embalagem plástica 
transparente atóxica. Não apresentar escamas, 
partes da cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, 
espinhos, manchas, objetos estranhos, parasitas, 
substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou 
encobrir possíveis alterações do pescado. O 
produto deve apresentar rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. AMPLA PARTICIPAÇÃO 

CONFORME ITEM 4.1.1 DO EDITAL.

KG Tilápia 6.000 32,99 197.940,00

45

Filé de peixe , tilápia, cru, congelado. Embalados 
em porções de 1 kg, em embalagem plástica 
transparente atóxica. Não apresentar escamas, 
partes da cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, 
espinhos, manchas, objetos estranhos, parasitas, 
substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou 
encobrir possíveis alterações do pescado. O 
produto deve apresentar rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. COTA RESERVADA 25%.

KG Tilápia 2.000 32,99 65.980,00

46

Frango inteiro congelado, sem tempero embalado 
em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garantam a integridade do 
produto. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso data de 
processamento, data de validade, carimbo de 
inspeção estadual ou federal, procedência da 
carne. AMPLA PARTICIPAÇÃO CONFORME 

ITEM 4.1.1 DO EDITAL.

KG Americano 14.625 8,03 117.438,75

47

Frango inteiro congelado, sem tempero embalado 
em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garantam a integridade do 
produto. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso data de 
processamento, data de validade, carimbo de 
inspeção estadual ou federal, procedência da 
carne. COTA RESERVADA 25%.

KG Americano 4.875 8,03 39.146,25

Valor Total Registrado R$ 420.505,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração p ública 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador desde que devidamente just ificada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municip al nº 
004/2021

4.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de preço por órgão ou entid ade 
não participante. 

4.3. Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento , 
independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações 
anteriormente assumidas.

4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativ os 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.
4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
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cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do númer o de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

4.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em at é 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento d e 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorroga da.
6. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes termos:

6.1.1. por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações exigidas ou se 
encontra fora da legislação aplicável;

6.1.2. por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser apreciado pelo Órgão 
Gerenciador.

6.2. O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se comprovadamente houver 
igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada a aceitação de substituição que resulte em objeto c om 
qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

6.3. O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da obrigação de entregar a marc a 
registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual.

6.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor.

6.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do artigo 21 do Decreto Municipal nº 004/2021.

6.6. Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos preços a possibilidade de 
preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a 
ocupá-la.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 48, §1º do Decreto nº 
004/2021 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 004/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser re speito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5 º, X, do 
Decreto nº 004/2021).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 21 do Decreto nº 004/20 21, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:

8.1.1. descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

8.1.2. recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na hipótese prevista no § 2º 
do artigo 16, do Decreto nº 004/2021;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

8.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 2002 , ou 
que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.

8.1.5. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos termos do artigo 22 do Decreto nº 004/2021

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
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8.3.1. por razão de interesse público; ou

8.3.2. a pedido do fornecedor.
9. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

9.1. Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

9.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

9.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratua l, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993.

9.4. O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: a)
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração

9.5. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando -se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em caso de igualdade de condições das propostas.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital.

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços co m 
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do De creto 
nº 004/2021

10.4. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes do Decreto nº 004/2021, Decreto nº 005/2021 e da Lei nº 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Vila Nova dos Martírios (MA), 14 de março de 2022.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:
Geovannya de Jesus Soares da Silva Viana
Secretária Municipal de Educação
Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:
Geoney Damaceno Silva
CPF Nº 019.199.153-89
GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS EIRELI
CNPJ Nº 31.701.482/0001 -30

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ATA - REGISTRO DE PREÇOS: 006.3/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006.3/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1011.008/2022 -SEMED
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. ˚
31.299.908/0001-71, com sede na Avenida Rio Branco – s/n – Centro, neste ato representada pela Senhora Geovannya de Jesus Soares da 
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Silva Viana - Secretária Municipal de Educação, portadora da Cédula de Identidade nº 93961198-8 SSP/MA e do CPF nº 968575103-00, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo 
Administrativo nº 1011.008/2022 -SEMED, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando -se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 004/2021, e em conformidade co m as 
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para o fornecimento de alimentação 
escolar, destinado a rede municipal de ensino de Vila Nova dos Martírios – MA, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as 
que seguem: 

FORNECEDOR: CARREIRO DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 40.015.814/0001 -14

Endereço: Avenida JK - 1933 – Boca da Mata – Imperatriz/MA

Responsável: Wallysson dos Santos

RG: 0473408220134 SESP/MA   CPF: 060.677.333 -90

e-mail: carreiro.distribuidora@hotmail.com

LOTE I – ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS

Item Descrição dos Produtos Embalage

m

Marca Quantida

de

Valor Registrado 

em R$

Unitário Total

6

Café em pó - torrado e moído, empacotado à vácuo, 
pacote de 500g, acondicionado em embalagem 
fechada

Pacote de 
500g

Maratá 3.900
       

7,99 
  

31.161,00 

Valor Total Registrado R$
  

31.161,00

LOTE II – HORTIFRUTT

Item Descrição dos Produtos Embalage

m

Marca Quantida

de

Valor Registrado 

em R$

Unitário Total

29

Beterraba in natura selecionada de 1ª qualidade, 
tamanho médio, apresentando grau de maduração tal 
que lhe permita suportar a manipulação o transporte e 
conservação em condições adequada para consumo.

KG 2.100 4,60 9.660,00

Valor Total Registrado R$ 9.660,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração p ública 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador desde que devidamente just ificada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municip al nº 
004/2021

4.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de preço por órgão ou entid ade 
não participante. 

4.3. Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento , 
independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações 
anteriormente assumidas.

4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativ os 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.
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4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do númer o de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

4.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em at é 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento d e 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorroga da.

6. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes termos:

6.1.1. por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações exigidas ou se 
encontra fora da legislação aplicável;

6.1.2. por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser apreciado pelo Órgão 
Gerenciador.

6.2. O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se comprovadamente houver 
igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada a aceitação de substituição que resulte em objeto c om 
qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

6.3. O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da obrigação de entregar a marc a 
registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual.

6.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor.

6.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do artigo 21 do Decreto Municipal nº 004/2021.

6.6. Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos preços a possibilidade de 
preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a 
ocupá-la.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 48, §1º do Decreto nº 
004/2021 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 004/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser re speito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5 º, X, do 
Decreto nº 004/2021).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 21 do Decreto nº 004/20 21, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:

8.1.1. descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

8.1.2. recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na hipótese prevista no § 2º 
do artigo 16, do Decreto nº 004/2021;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

8.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 2002 , ou 
que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.

8.1.5. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
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aceitável;

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos termos do artigo 22 do Decreto nº 004/2021

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.3.1. por razão de interesse público; ou

8.3.2. a pedido do fornecedor.

9. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

9.1. Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

9.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

9.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratua l, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993.

9.4. O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: a)
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração

9.5. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando -se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em caso de igualdade de condições das propostas.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital.

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços co m 
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do De creto 
nº 004/2021

10.4. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes do Decreto nº 004/2021, Decreto nº 005/2021 e da Lei nº 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Vila Nova dos Martírios (MA), 14 de março de 2022.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:
Geovannya de Jesus Soares da Silva Viana
Secretária Municipal de Educação
Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:
Wallysson dos Santos
CPF Nº 060.677.333-90
CARREIRO DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ Nº 40.015.814/0001 -14
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ATA - REGISTRO DE PREÇOS: 006.5/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006.5/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 -SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1011.008/2022 -SEMED

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. ˚
31.299.908/0001-71, com sede na Avenida Rio Branco – s/n – Centro, neste ato representada pela Senhora Geovannya de Jesus Soares da 
Silva Viana - Secretária Municipal de Educação, portadora da Cédula de Identidade nº 93961198-8 SSP/MA e do CPF nº 968575103-00, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo 
Administrativo nº 1011.008/2022 -SEMED, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando -se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 004/2021, e em conformidade co m as 
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para o fornecimento de alimentação 
escolar, destinado a rede municipal de ensino de Vila Nova dos Martírios – MA, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as 
que seguem: 

FORNECEDOR: THAMIPE LTDA

CNPJ: 11.068.908/0001-53

Endereço: Avenida Bernardo Sayao – 1500 - Sala 2 - Nova Imperatriz - Imperatriz – Maranhão

Responsável: Michael Pericles Baltazar Lima

RG: 0161338620013 SESP/MA   CPF: 000.291.743 -25

e-mail: thamipeltda@gmail.com

LOTE I – ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS

Item Descrição dos Produtos Embalage

m

Marca Quantida

de

Valor Registrado em 

R$

Unitário Total

3

Arroz polido longo tipo I Embalagem: Deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de polietileno 
transparente acondicionado embalagem de 1,0 kg.
COTA RESERVADA 25%.

Pacote de 
1,0kg

Realengo 4.400 3,29 14.476,00

4

Aveia em flocos finos. Embalagem deve estar 
intacta, acondicionada em caixa própria, deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega. Peso de 450g

Embalagem 
de 450g

Mãe da 
Terra

520 3,98 2.069,60

5

Biscoito cream cracker , caixa com 20 embl. De 
400g. 0% de gordura trans, embalagem com dupla 
proteção. Com prazo de validade de no mínimo de 
1 ano a partir da data da entrega. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade e 
informações nutricionais.

Caixa com 
20 pacotes 

de 400g
Todeschine 560 41,98 23.508,80

10

Farinha de mandioca. Embalagem de 500g. 
Produto obtido da mandioca, de primeira qualidade, 
torrada e moída no grau médio, sem sujidades e 
qualquer material estranho, com coloração e odor 
característico. Embalagem em plástico resistente, 
transparente e íntegra. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade.

Pacote de 
500g

Slet 8.440 3,19 26.923,60

Valor Total Registrado R$ 66.978,00
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LOTE II – HORTIFRUTT

Item Descrição dos Produtos Embalage

m

Marca Quantida

de

Valor Registrado em 

R$

Unitário Total

27

Banana prata, de 1ª qualidade, grau de 
amadurecimento, com cascas sãs, sem rupturas, 
pesando média de 120g a unidade, acondicionada 
embalagem transparente e resistente. In natura. 
COTA RESERVADA 25%.

KG In Natura 4.400 4,28 18.832,00

Valor Total Registrado R$ 18.832,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração p ública 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador desde que devidamente just ificada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municip al nº 
004/2021

4.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de preço por órgão ou entid ade 
não participante. 

4.3. Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento , 
independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações 
anteriormente assumidas.

4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativ os 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do númer o de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

4.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em at é 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento d e 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorroga da.

6. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes termos:

6.1.1. por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações exigidas ou se 
encontra fora da legislação aplicável;

6.1.2. por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser apreciado pelo Órgão 
Gerenciador.

6.2. O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se comprovadamente houver 
igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada a aceitação de substituição que resulte em objeto c om 
qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

6.3. O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da obrigação de entregar a marc a 
registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual.
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6.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor.

6.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do artigo 21 do Decreto Municipal nº 004/2021.

6.6. Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos preços a possibilidade de 
preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a 
ocupá-la.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 48, §1º do Decreto nº 
004/2021 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 004/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser re speito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5 º, X, do 
Decreto nº 004/2021).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 21 do Decreto nº 004/20 21, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:

8.1.1. descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

8.1.2. recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na hipótese prevista no § 2º 
do artigo 16, do Decreto nº 004/2021;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

8.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 2002 , ou 
que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.

8.1.5. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos termos do artigo 22 do Decreto nº 004/2021

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.3.1. por razão de interesse público; ou

8.3.2. a pedido do fornecedor.

9. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

9.1. Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

9.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

9.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratua l, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993.

9.4. O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: a)
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração

9.5. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando -se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em caso de igualdade de condições das propostas.
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10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital.

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços co m 
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do De creto 
nº 004/2021

10.4. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes do Decreto nº 004/2021, Decreto nº 005/2021 e da Lei nº 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Vila Nova dos Martírios (MA), 14 de março de 2022.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:
Geovannya de Jesus Soares da Silva Viana
Secretária Municipal de Educação
Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:
Michael Pericles Baltazar Lima
CPF Nº 000.291.743-25
THAMIPE LTDA
CNPJ Nº 11.068.908/0001-53

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ATA - REGISTRO DE PREÇOS: 006.2/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006.2/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 -SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1011.008/2022 -SEMED

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. ˚
31.299.908/0001-71, com sede na Avenida Rio Branco – s/n – Centro, neste ato representada pela Senhora Geovannya de Jesus Soares da 
Silva Viana - Secretária Municipal de Educação, portadora da Cédula de Identidade nº 93961198-8 SSP/MA e do CPF nº 968575103-00, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo 
Administrativo nº 1011.008/2022 -SEMED, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando -se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 004/2021, e em conformidade co m as 
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para o fornecimento de alimentação 
escolar, destinado a rede municipal de ensino de Vila Nova dos Martírios – MA, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as 
que seguem: 
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FORNECEDOR: REIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI

CNPJ: 23.065.738/0001 -32

Endereço: Avenida Pedro Neiva de Santana - 50 A - João Paulo II – Imperatriz - Maranhão

Responsável: Diogo dos Reis Berto

CNH Nº: 03649138768 DETRAN   CPF: 026.444.223 -70

e-mail: reiscomercioeservicos@outlook.com

LOTE I – ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS

Item Descrição dos Produtos Embalage

m

Marca Quantida

de

Valor Registrado em 

R$

Unitário Total

1

Açúcar refinado Característica Técnicas: Produto 
processado da cana -de-açúcar com moagem 
refinada. Não deve apresentar sujidade, umidade, 
bolor, Embalagem: Deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 1,0 kg

Pacote de 
1,0 kg

Tropical 3.500 2,90 10.150,00

2

Arroz polido longo tipo I Embalagem: Deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de polietileno 
transparente acondicionado embalagem de 1,0 kg. 
AMPLA PARTICIPAÇÃO CONFORME ITEM 4.1.1 

DO EDITAL.

Pacote de 
1,0kg

Butui 13.200 3,16 41.712,00

7

Coco ralado desidratado sem acréscimo de 
açúcar. Embalagem de 100g. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade e 
informações nutricionais.

KG Sococo 730 20,13 14.694,90

8

Condimento calorífico em pó constituído de 
matéria prima de boa qualidade. Embalagem de 
polietileno transparente, com dupla proteção 
resistente, atóxica de até 100g.Com prazo de 
validade de no mínimo de 6 meses a partir da data 
da entrega.

KG In Natura 750 6,30 4.725,00

13

Floco de milho pré-cozido tipo flocão, amarelo, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com 
ausência de umidade, fermentação,  ranço,  isento  
de  sujidades, parasitas  e  larvas.  Embalagem  de  
500g , sacos transparente e atóxicos.

Pacote de 
500g

Nutrivita 9.490 1,90 18.031,00

14

Leite em Pó Integral Instantâneo. O produto deve 
conter no mínimo 3,5% de gordura, Acondicionada 
em embalagem resistente. Deverá trazer 
informações gerais, data de fabricação e validade 
bem visíveis e claras. Embalagem de 200 gramas. 
AMPLA PARTICIPAÇÃO CONFORME ITEM 4.1.1 

DO EDITAL.

Pacote de 
200g

CCGL 18.233 3,80 69.285,40

15

Leite em Pó Integral Instantâneo. O produto deve 
conter no mínimo 3,5% de gordura, Acondicionada 
em embalagem resistente. Deverá trazer 
informações gerais, data de fabricação e validade 
bem visíveis e claras. Embalagem de 200 gramas. 
COTA RESERVADA 25%.

Pacote de 
200g

CCGL 6.077 3,80 23.092,60

18

Óleo de soja refinado, 100% natural. Embalagem: 
Acondicionada em recipientes plásticos de 900 ml, 
não apresentado amassamento, vazamento e 
abaulamento. Seguintes informações: ingredientes, 
data de validade, lote e informações nutricionais.

Garrafa de 
900mL

Concordia 2.660 6,50 17.290,00

23

Pão massa fina tipo hot dog - Características 
Técnicas: Pão com massa de farinha de trigo 
especial, fermento e água. Peso líquido 50g. 
Embalagem: acondicionado em pacotes fechado e 
rotulado com data de fabricação, prazo. De 
validade. Prazo de validade: Mínimo de 5 dias. Data 
de fabricação: Máximo de 1 dia

KG In Natura 2.080 11,00 22.880,00

Valor Total Registrado R$
221.860,9

0

aDOM

Assinado eletronicamente por: Fernando de Sousa
CPF: ***.239.163-** em 15/03/2022 17:04:19 - IP com n°: 192.168.1.14

www.vilanovadosmartirios.ma.gov.br/diariooficial/?id=206

Página(s) 15 de 22



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS 
MARTIRIOS

EXECUTIVO Ano 1 - Edição Nº 177 de 15 de Março de 2022

Assinado eletronicamente por: Fernando de Sousa - CPF: ***.239.163-** em 15/03/2022 17:04:19 - IP com n°: 192.168.1.14

LOTE II – HORTIFRUTT

Item Descrição dos Produtos Embalage

m

Marca Quantida

de

Valor Registrado em 

R$

Unitário Total

28

Batata inglesa in natura selecionada de 1ª 
qualidade, tamanho médio, apresentando grau de 
maduração tal que lhe permita suportar a 
manipulação o transporte e conservação em 
condições adequada para consumo.

KG In Natura 10.250 4,50 46.125,00

35

Maça vermelha, nacional in -natura- Frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de evolução, 
aroma, sabor e espécie sem ferimento firmes e 
com brilho (unid aprox. 100g). COTA RESERVADA 

25%.

KG In Natura 4.125 5,60 23.100,00

Valor Total Registrado R$ 69.225,00

LOTE III – ALIMENTOS PERECÍVEIS (CARNES)

Item Descrição dos Produtos Embalage

m

Marca Quantida

de

Valor Registrado em 

R$

Unitário Total

49

Salsicha de carne bovina e/ou suína, com 
condimentos triturados, misturados e cozidos, com  
aspecto  característico  e  boa  qualidade,  isenta  
de  sujidade Congelada. Características Técnicas: 
Embalagem hermeticamente fechada (vácuo) de 
até 3 kg. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso data de validade, 
carimbo de inspeção estadual ou federal,

KG Friato 340 7,80 2.652,00

Valor Total Registrado R$ 2.652,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração p ública 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador desde que devidamente just ificada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municip al nº 
004/2021

4.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de preço por órgão ou entid ade 
não participante. 

4.3. Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento , 
independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações 
anteriormente assumidas.

4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativ os 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do númer o de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

4.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em at é 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento d e 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
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5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorroga da.

6. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes termos:

6.1.1. por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações exigidas ou se 
encontra fora da legislação aplicável;

6.1.2. por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser apreciado pelo Órgão 
Gerenciador.

6.2. O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se comprovadamente houver 
igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada a aceitação de substituição que resulte em objeto c om 
qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

6.3. O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da obrigação de entregar a marc a 
registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual.

6.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor.

6.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do artigo 21 do Decreto Municipal nº 004/2021.

6.6. Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos preços a possibilidade de 
preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a 
ocupá-la.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 48, §1º do Decreto nº 
004/2021 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 004/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser re speito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5 º, X, do 
Decreto nº 004/2021).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 21 do Decreto nº 004/20 21, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:

8.1.1. descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

8.1.2. recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na hipótese prevista no § 2º 
do artigo 16, do Decreto nº 004/2021;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

8.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 2002 , ou 
que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.

8.1.5. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos termos do artigo 22 do Decreto nº 004/2021

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.3.1. por razão de interesse público; ou

8.3.2. a pedido do fornecedor.
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9. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

9.1. Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

9.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

9.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratua l, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993.

9.4. O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: a)
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração

9.5. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando -se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em caso de igualdade de condições das propostas.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital.

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços co m 
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do De creto 
nº 004/2021

10.4. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes do Decreto nº 004/2021, Decreto nº 005/2021 e da Lei nº 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Vila Nova dos Martírios (MA), 14 de março de 2022.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:
Geovannya de Jesus Soares da Silva Viana
Secretária Municipal de Educação
Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:
Diogo dos Reis Berto
CPF Nº 026.444.223-70
REIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ Nº 23.065.738/0001 -32

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ATA - REGISTRO DE PREÇOS: 006.6/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006.6/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1011.008/2022 -SEMED
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. ˚
31.299.908/0001-71, com sede na Avenida Rio Branco – s/n – Centro, neste ato representada pela Senhora Geovannya de Jesus Soares da 
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Silva Viana - Secretária Municipal de Educação, portadora da Cédula de Identidade nº 93961198-8 SSP/MA e do CPF nº 968575103-00, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo 
Administrativo nº 1011.008/2022 -SEMED, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando -se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 004/2021, e em conformidade co m as 
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para o fornecimento de alimentação 
escolar, destinado a rede municipal de ensino de Vila Nova dos Martírios – MA, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as 
que seguem: 

FORNECEDOR: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 18.212.584/0001 -24

Endereço: Rua São Luis - 166 - Centro - Bom Jardim/MA

Responsável: Izaque Gomes Araujo 

RG: 215810220025 GEJUSPC MA   CPF: 014.321.463 -27

e-mail: izaquegomes1985@gmail.com

LOTE II – HORTIFRUTT

Item Descrição dos Produtos Embalage

m

Marca Quantida

de

Valor Registrado em 

R$

Unitário Total

39

Polpa de fruta 100% natural, obtida de frutos 
sadios e maturação plena, através de processos 
específicos a cada fruta nos sabores (acerola, 
goiaba, manga, maracujá, cajá e etc.), congelada 
sem adição de açúcar, conservantes, corante, e 
edulcorantes, com aspecto, sabor, cor e odor 
próprios, ausente de substancia estranhas. 
Devera estar acondicionada em embalagem 
plástica, transparente, com peso de 1000 
gramas, data de empacotamento e prazo de 
validade visíveis, sendo a última no mínimo 3 
meses a contar da data de entrega. AMPLA 

PARTICIPAÇÃO CONFORME ITEM 4.1.1 DO 

EDITAL.

Pacote de 
01kg

Betania 10.650 6,49 69.118,50

Valor Total Registrado R$ 69.118,50

LOTE III – ALIMENTOS PERECÍVEIS (CARNES)

Item Descrição dos Produtos Embalage

m

Marca Quantida

de

Valor Registrado em 

R$

Unitário Total

42

Carne bovina sem osso moída - Dianteira sem 
gordura. Carne de cor vermelha cereja, elástica, 
firme e com odor agradável. Embalagem: Deve 
estar intacta. Acondicionada em sacos de 
polipropileno (embalados em pacotes de 1 kg). A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: peso data de processamento, data 
de validade, carimbo de inspeção estadual ou 
federal, procedência da carne, nome e/ou marca. 
AMPLA PARTICIPAÇÃO CONFORME ITEM 4.1.1 

DO EDITAL.

KG In Natura 11.100 25,84 286.824,00
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43

Carne bovina sem osso moída - Dianteira sem 
gordura. Carne de cor vermelha cereja, elástica, 
firme e com odor agradável. Embalagem: Deve 
estar intacta. Acondicionada em sacos de 
polipropileno (embalados em pacotes de 1 kg). A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: peso data de processamento, data 
de validade, carimbo de inspeção estadual ou 
federal, procedência da carne, nome e/ou marca. 
COTA RESERVADA 25%.

KG In Natura 3.700 25,84 95.608,00

48

Ovos de Galinha, tipo frescos, selecionados com 
embalagem primária atóxica em dúzias e 
embalagem secundária de papelão atóxica 
resistente, e não reutilizadas. Produto isento de 
rachaduras, estufamento, sem sujidades. Casca 
de ovo limpa, áspera, fosca, odor e aspectos 
característicos. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 dias no momento da 
entrega. Inspecionado pelo Ministério da 
Agricultura.

Dúzia Friato 3.770 9,90 37.323,00

Valor Total Registrado R$ 419.755,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração p ública 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador desde que devidamente just ificada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municip al nº 
004/2021

4.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de preço por órgão ou entid ade 
não participante. 

4.3. Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento , 
independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações 
anteriormente assumidas.

4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativ os 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do númer o de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

4.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em at é 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento d e 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorroga da.

6. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes termos:

6.1.1. por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações exigidas ou se 
encontra fora da legislação aplicável;

6.1.2. por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser apreciado pelo Órgão 
Gerenciador.
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6.2. O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se comprovadamente houver 
igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada a aceitação de substituição que resulte em objeto c om 
qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

6.3. O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da obrigação de entregar a marc a 
registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual.

6.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor.

6.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do artigo 21 do Decreto Municipal nº 004/2021.

6.6. Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos preços a possibilidade de 
preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a 
ocupá-la.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 48, §1º do Decreto nº 
004/2021 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 004/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser re speito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5 º, X, do 
Decreto nº 004/2021).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 21 do Decreto nº 004/20 21, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:

8.1.1. descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

8.1.2. recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na hipótese prevista no § 2º 
do artigo 16, do Decreto nº 004/2021;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

8.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 2002 , ou 
que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.

8.1.5. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos termos do artigo 22 do Decreto nº 004/2021

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.3.1. por razão de interesse público; ou

8.3.2. a pedido do fornecedor.

9. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

9.1. Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

9.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

9.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratua l, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993.
9.4. O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: a)
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração

9.5. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando -se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em caso de igualdade de condições das propostas.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital.

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços co m 
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do De creto 
nº 004/2021

10.4. Nos casos omissos aplicar -se-ão as disposições constantes do Decreto nº 004/2021, Decreto nº 005/2021 e da Lei nº 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Vila Nova dos Martírios (MA), 14 de março de 2022.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:
Geovannya de Jesus Soares da Silva Viana
Secretária Municipal de Educação
Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:
Izaque Gomes Araujo
CPF Nº 014.321.463-27
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ Nº 18.212.584/0001 -24

aDOM
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